
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO B

CONTRATO ESCRITO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE

CASTELO BRANCO E A FESTIVALANDO, UNIPESSOAL, LDA.,

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS "CONCERTO COM O ARTISTA

DENGAZ PARA O EVENTO SABORES DE PERDIÇÃO"

--- Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte, no edificio dos Paços do Município,

perante mim, Chefe da Divisão Financeira, de Contratação e de

Recursos Humanos, em substituição de Diretor do

Departamento de Administração Geral do Município de Castelo Branco, que não se encontra

ao serviço e, na qualidade de Oficial Público, conforme despacho do Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Castelo Branco, datado de dezassete de outubro de dois mil e dezassete:

--- PRIMEIRO: portador do Cartão de Cidadão,

número válido até , o qual intervém

na qualidade de Vice-Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco, Pessoa Coletiva de

Direito Público, número 501 143 530, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea f)

do n." 2 do artigo 35.° da Lei n." 75/2013, de 12de Setembro, conjugada com a alínea a) do n."

1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.? 197/99, de 08 de Junho e de acordo com o Despacho n"

25/2018, datado de dezassete de setembro de dois mil e dezoito e art.° 13.0 das Normas de

Execução do Orçamento. ----------------------------------------------------------------------------------

--- A minuta do contrato foi aprovada, por despacho do SenhorVice-Presidente, datado de vinte

e oito de fevereiro de dois mil e vinte. -------------------------------------------------------------------
--- SEGUNDO: • portador do Cartão de

Cidadão, número até , na

qualidade de legal representante da firma FESTIVALANDO, UNIPESSOAL, LDA., com

sede em Vila Verde - Braga, detentora do Cartão de Identificação de Pessoa Coletiva, número

510 802 630, com poderes necessários para outorgar neste ato, conforme certidão permanente,

subscrita em vinte e quatro de janeiro de dois mil e vinte e válida até vinte e quatro de janeiro

de dois mil e vinte e um. -----------------------------------------------------------------------------------
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--- Pelo primeiro outorgante, na qualidade de representante e em nome da sua representada, a

CâmaraMunicipal de Castelo Branco, foi dito que, por despacho do Senhor Vice-Presidente da

Câmara, datado de vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte, foi deliberado adjudicar ao

segundo outorgante a aquisição de serviços "CONCERTO COM O ARTISTA DENGAZ

PARA O EVENTO SABORES DE PERDIÇÃO", pela importância de CATORZE MIL,

NOVECENTOS E CINQUENTA EUROS, acrescido do IVA à taxa de vinte e três por cento,

em conformidade com a proposta apresentada pelo segundo outorgante, o convite, o caderno

de encargos e seus anexos, e que ficama fazerparte integrante deste contrato que tem por objeto

a prestação de serviços acima descrita. -----------------------------------------------------------------­

--- Não foram propostos ajustamentos ao conteúdo do contrato. -------------------------------------

--- A execução deste contrato deverá ser satisfeita no prazo de um dia, o qual corresponde ao

dia do espetáculo, que se realizará no dia trinta de maio de dois mil e vinte. ---------------------­

--- As quantias devidas pela Câmara Municipal de Castelo Branco, nos termos do artigo

duzentos e noventa e nove do Código dos Contratos Públicos, devem ser pagas no prazo de

trinta dias após a entrega das respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas após o

vencimento da obrigação a que se referem. ------------------------------------------------------------­

--- De acordo com o artigo duzentos e noventaA do CCP, o Gestor do Contrato, designado para

o presente procedimento é conforme despacho do Sr.

Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte. ---­

---Que o encargo resultante deste contrato deverá ser satisfeito pela dotação orçamental e com

o número de compromisso seguinte: --------------------------------------------------------------------­

--- Número de compromisso: 54970/ 2020 -------------------------------------------------------------

--- Classificação Orgânica: Capítulo: zero um zero dois - Câmara Municipal. --------------------

--- Classificação Económica: Capítulo: zero dois - Aquisição de bens e serviços. Grupo: zero

dois - Aquisição de serviços e Artigo: vinte e cinco - Outros serviços. ---------------------------­

--- A verba orçada é de dois milhões, trezentos e vinte e cinco mil euros e o saldo disponível é

de novecentos e setenta e dois mil, quinhentos e trinta e seis euros e nove cêntimos. -----------­

--- Nos casos omissos do presente contrato ou dos documentos a ele anexos, observar-se-ão os

diplomas legais em vigor, designadamente o Código dos Contratos Públicos, bem como as

demais disposições aplicáveis ao Estado. ---------------------------------------------------------------
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--- Pelo segundo outorgante foi dito que aceita o presente contrato nos termos exarados,

obrigando-se, assim, as partes ao seu exato cumprimento. -------------------------------------------­

--- O presente contrato ainda não produziu qualquer tipo de efeitos, quer materiais, quer

financeiros. --------------------------------------------------------------------------------------------------
--- Foram exibidas as declarações da Segurança Social Direta, datada de dez de fevereiro de

doismil e vinte e a declaração do Serviço de Finanças de Vila Verde, datada de dez de fevereiro

de dois mil e vinte, comprovativas da regularização contributiva e fiscal, certificados dos

registos criminais do gerente e da empresa Festivalando - Unipessoal, Ld," e a declaração a que

se refere o anexo II do CCP. ------------------------------------------------------------------------------

--- O presente contrato foi lido na presença simultânea de

declararem conhecer perfeitamente o seu conteúdo e ptp'ltnl!

os outorgantes que depois de
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CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO B

TABELA OETAXAS EOUTRAS RECEITAS00 MUNIcíPIO
ART.!! 59.!!

Contratos de Empreitadas de Obras Públicase de Fornecimento de Bense Serviços

1. EMPREITADASDEOBRASPÚBLICAS
a) Ajuste Direto sem contrato escrito

(valores superiores a € 5.000,00) € 98,36O
b) Ajuste Direto com contrato escrito

(valores entre € 5.000,00 e € 150.000,00) e 393,38O
1.1. Concurso Público, concurso limitado por prévia qualificação e diálogo concorrencial:

aI Valores superiores a € 5.000,00 e inferiores ao valor fixado para os

contratos sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas € 983,48 O
bl Valores iguais ou superiores ao fixado para os contratos sujeitos à fiscalização

prévia do Tribunal de Contas e inferiores ao limiar comunitário em vigor € 2.950,39 O
c) Valores iguais ou superiores ao limiar comunitário em vigor € 8.851,10 O

2. LOCAcAo OU AQUISICAo DEBENSMOVEISEAQUISlcAO DESERVICOS
aI Ajuste Direto sem contrato escrito

(Valores superiores a e 5.000,00) € 98,36O
bl Ajuste Direto com contrato escrito

(Valores entre € 5.000,00 e e 75.000,00) e 196,721:8l

2.1. Concurso Público, concurso limitado por prévia qualificação e diálogo concorrencial:
a) Valores superiores a € 5.000,00 e inferiores ao limiar comunitário em vigor € 393,38O
bl Valores iguais ou superiores ao limiar comunitário em vigor e inferiores ao valor

fixado para os contratos sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas € 983,48O
c] Valores iguais ou superiores ao fixado para os contratos sujeitos à fiscalização

Prévia do Tribunal de Contas € 2.950,39 O
Importa o presente contrato em CENTO E NOVENTA E SEISEUROS E SETENTA E DOIS C~NTIMOS
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Câmara Municipal de Castelo Branco
Informação de Compromisso

MAPAANEXO I da resolução nO 14/2011
Sistema de NormalizaçãoContabillstica - SNC-AP

ContE/F/PS: 448/2020
N° Sequencial de Compromisso (Lei 8/2012): 54970/2020

Data de movimento:12-03-2020

Orçamento para o ano de 2020
Class. Orgânica - 0102 Câmara Municipal

Class. Funcional -

Class. Económica - 020225 Outros serviços

1 Dotação Inicial 3.100.000,00

-775.000,00

2.325.000,00

1.352.463,91

972.536,09

18.388,50

954.147,59

0,00

2 Reforços IAnulações

3 Congelamentos I Descongelamentos

4 = 1 + 2 - 3 Dotação Corrigida

5 Compromissos assumidos

6=4-5 Dotação Disponível

7 Compromisso relativo à despesa em análise

8 = 6-7 Saldo Residual

Data - 12-03-2020

Assinatura do Responsável

CHEFE DA DIVISÃO FINANCEIRA, DE
CONTRATAÇÃO E RECURSOS IllJMANOS

(Portf,kgllflío tk l:olllp,tn,ciAl)


